
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 001087/2022

PROJETO DE LEI Nº 104/2022

PROTOCOLO Nº 014223/2022

EMENTA:  “ALTERA A REDACAO DA LEI N 1.514, DE 17 DE SETEMBRO DE

2004,  QUE  DECLARA  DE  UTILIDADE  PUBLICA  A  ASSOCIACAO  DOS

CATADORES  DE  MATERIAIS  RECICLAVEIS  -  RECICLAR  ARAUCARIA,

CONFORME ESPECIFICA.”

INICIATIVA: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA 

PARECER LEGISLATIVO N° 173/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima apresenta  o  Projeto  de  Lei em

epígrafe que altera a redação da Lei nº 1.514 de 17 de setembro de 2004, que declara de

utilidade pública a associação dos catadores de materiais recicláveis. 

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 02 a 03 na qual diz em

síntese que:
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“A presente propositura vem com o intuito de cumprir com o requisito

expresso  no  art.  5º  da  lei  598/1981 que  “dispõe sobre  normas  para

declaração  de  utilidade  pública  de  sociedades  civis,  associações,

fundações e entidades constitucionais no município de araucária.”  

Após breve relatório, segue o parecer.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA AO PROJETO DE LEI

Conforme  o  art.  40,  § 1°,  “a”,  da  Lei  Orgânica  do  Município  de

Araucária, compete ao Vereador a iniciativa de projetos de lei:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

§  1º  A  iniciativa  dos  Projetos  de  Lei  é  de  competência:

a) do Vereador;”

Nos  termos  do  artigo  5º,  XVII,  da  Constituição  Federal,  é  plena  a

liberdade de associação para fins lícitos.

“Art. 5º  Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

 XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a

de caráter paramilitar;”

A Lei  Municipal  nº  598/81  dispõe  sobre  normas  para  declaração  de

utilidade  pública  de  Sociedades  Civis,  Associações,  Fundações  e  Entidades
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institucionais  no  Município  de  Araucária,  exigindo,  para  tanto,  a  comprovação  dos

seguintes requisitos, conforme especificado no art. 1º da lei supracitada:

Art.  1º  As  Sociedades  Civis,  as  Associações,  Fundações  e  entidades

constituídas  no  Município  de  Araucária,  ou  que  aqui  exerçam  suas

atividades  através  de  representações,  e  que  visem  exclusivamente  servir

desinteressadamente  à  coletividade,  poderão  ser  declaradas  de  utilidade

pública, provados os seguintes requisitos:

a) que sejam sediadas no território do Município de Araucária;

b) que possuam personalidade jurídica há mais de 1(um) ano;

c) que estão em efetivo exercício e servem desinteressadamente

à coletividade em observância aos fins estatutários;

d) que não remunera a qualquer título os cargos da sua Diretoria e que a

entidade  não  distribui  lucros,  bonificações  ou  vantagens  a  dirigentes  e

mantenedores sob nenhuma forma ou pretexto;

e)  que,  comprovadamente,  mediante  relatório  apresentado,  promove  a

educação, a assistência social, ou exerce atividades de pesquisas científicas,

de  cultura,  inclusive  artísticas  ou  filantrópicas,  de  caráter  geral  ou

indiscriminatório.”

A alteração recai sobre o art. 1º da Lei nº 1.514/2004 de 17 de setembro

de 2004, que altera o endereço a Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis –

Reciclar Araucária.

Segundo a mensagem do Vereador, fls. 02 e 03, a alteração contida no art.

1° do presente projeto de lei faz-se necessária para cumprir com o requisito do art. 5º da

Lei  nº  598/1981  que  dispõe sobre  normas  para  declaração  de  utilidade  pública  de

sociedades civis, associações, fundações e entidades constitucionais no município de

Araucária.
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Dessarte, por todo o exposto compete ao Vereador a iniciativa da presente

proposição, pois não adentra em competência privativa do Prefeito.

III – DA CONCLUSÃO

O Projeto de Lei vem acompanhado do seguinte documento:  Segunda

Alteração Estatuária da A Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis – Reciclar

Araucária, fls. 04.

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Face todo o exposto,  atendidas as  recomendações  acima, NÃO HÁ

ÓBICE por parte desta Diretoria Jurídica ao regular tramite do projeto de Lei.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e da Comissão De Bem-Estar Social as quais caberão lavrar os

respectivos pareceres ou solicitar informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 08 de julho de 2022.
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LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

GRAZIELLY SILVA DEFENI

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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